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CONTRATO  Nº 007/2023 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO 
Contratada: CASSIO FERREIRA SILVA CALDEIRA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CLINICO GERAL), 
PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE SALMOURÃO – SP, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 

 
 
Que firmam as partes: 

 

O MUNICÍPIO DE SALMOURÃO, com sede na Praça da Bandeira, nº 

600, Centro, nesta cidade de Salmourão/SP, CEP: 17.720-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 46.477.618/0001-48, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SONIA 

CRISTINA JACON GABAU, brasileira, maior, casada, portadora do RG. nº 

________________e do CPF nº ________________residente neste município de 

Salmourão – SP, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a 

empresa CASSIO FERREIRA SILVA CALDEIRA, inscrita no CNPJ nº 42.791.212/0001-84, 

localizada na Rua Joaquim Reis, nº 102, Oasis Parque Residencial, na cidade de 

Martinópolis - SP, representada pela representante legal CASSIO FERREIRA SILVA 

CALDEIRA, brasileiro, maior, medico, portador do RG. Nº ___________________e do 

CPF/MF nº _________________________daqui por diante denominada simplesmente 

CONTRATADA, celebram o presente instrumento de contrato de acordo com as disposições 

nele contidas e de conformidade com o Pregão Presencial nº 002/2023 – Processo 

Licitatório nº 003/2023 e por ele tem partes entre si, justos e acertados os termos e 

condições que se seguem: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CLINICO GERAL), 
PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SALMOURÃO – SP, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES, nos termos do Termo de Referência- Anexo I do Edital, 
que é parte integrante deste contrato. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS UNITÁRIOS E VALOR DO CONTRATO 

 
2.1 - A Contratante pagará à Contratada, pela execução do objeto contratado, conforme 

segue: 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 

MENSAL  

VALOR 

TOTAL 

01 12 Meses Prestação de serviços médicos na área 
(Clinico Geral), para atendimento em 
“Estratégia de Saúde da Família”, de 

R$ 11.980,00 R$ 143.760,00 
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 segunda a sexta-feira, com carga 
horário de 8 horas diárias (40 horas 
semanais) em unidade de saúde do 
Município. 

 
2.2 - O presente contrato tem o valor total de R$ 143.760,00 (cento e quarenta e três 
mil setecentos e sessenta reais). 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 
2.1 - A Contratante pagará à Contratada a importância de A Contratante pagará à 
Contratada a importância de R$ 143.760,00 (cento e quarenta e três mil setecentos e 
sessenta reais).total do objeto do presente instrumento contratual, que será pago em até 30 
(trinta) dias, devidamente atestada pelo Departamento responsável pelo recebimento dos 
serviços. 

 
2.2 - Pagamento será feito mediante crédito na conta corrente da Contratada ou na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Salmourão. 
 
2.3 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 
fluirá da sua apresentação. 

 
2.4 - A CONTRATANTE se reserva o direito de não receber os serviços que não estiverem 
em perfeitas condições de uso e/ou de acordo com as especificações estipuladas neste 
instrumento contratual, ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal enquanto não forem 
sanadas tais incorreções. 

 
2.5 - A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação. 

 
2.6 - Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

 
2.7 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras. 

 
2.8 - Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
9.1 - Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes do contrato 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão: 02 Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO 
Praça da Bandeira, nº 600 – Centro – CEP 17720-000  

SALMOURÃO – SP - FONE: (18) 3557–1192 
CNPJ 46.477.618/0001-48 

 

Fls. 3 / 12 

 

Função/ Subfunção: 10.303 – Manutenção da Saúde da Família 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Ficha 168 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

 
4.1 - Os preços dos serviços ora licitados serão fixos e irreajustáveis, até o encerramento do 
contrato, podendo sofrer correção monetária baseado no índice legal (IPCA), referente ao 
último período de doze meses, se houver prorrogação do prazo contratual. 
 

 

CLÁUSULA QUINTA – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 

5.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na contratação dos serviços, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (art.65, parágrafo 1º da Lei nº 
8.666/93). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
6.1 – Prazo de execução dos serviços:- Os serviços deverão ser executados nas 
dependências das Unidades de Saúde do Município de Salmourão, pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. Se a(s) proponente(s) 
vencedor(as) deixar(em) de cumprir(em) as exigências do Edital, ficará(ão) sujeita(s) às 
penalidades previstas na legislação vigente e no presente Edital. 
 
6.2 – A(s) execução dos serviços devera(ão) ocorrer(em) de acordo com o Anexo I do  
Edital, vigendo até a execução total das quantidades estimadas, limitando-se ao prazo de 
vigência constante do respectivo contrato, oportunidade em que as obrigações de 
fornecimento de serviços deixarão de viger, no que a licitante desde já exprime sua 
concordância, podendo ser prorrogado o contrato de acordo com a necessidade da 
administração. 
 
6.3 - Constatadas irregularidades no objeto licitado, na forma da cláusula anterior, a 
Administração poderá: 
 

6.3.1- Se disser respeito à especificação, não execução dos serviços, ou qualquer dos 
demais motivos elencados na clausula anterior, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 
6.3.1.1 - Na hipótese de ser refeitos os serviços executados, a Contratada deverá fazê-

la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
6.4- Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se 
recusar a execução do objeto, será convocada outra licitante na ordem de classificação das 
ofertas, e assim sucessivamente. 
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6.5 - Os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, dentre outros, bem como, o 
transporte, a descarga e demais gastos para o fornecimento dos produtos ficarão 
exclusivamente a cargo da empresa vencedora, cabendo-lhe, ainda, a inteira 
responsabilidade (civil e penal), danos ou prejuízos porventura causados a administração 
municipal. 
 
6.6 – A Administração se reserva o direito de não aceitar os serviços em desacordo com as 
especificações descritas no Edital, podendo rescindir o contrato ou documento equivalente e 
aplicar as penalidades dispostas na Lei de Licitações nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
7.1 - O presente contrato inicia-se a partir da assinatura e terá validade de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período desde que devidamente, conforme hipóteses 
previstas no artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93,  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1 - A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, em especial à Lei 10520/02, as 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal.  
 
8.2 - No caso de inexecução TOTAL do contrato ficará a contratada sujeita a multa de até 
20% (vinte por cento) do valor total do Contrato. 
 
8.3 - No caso de inexecução PARCIAL do contrato ficará a contratada sujeita a multa de 
até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato. 
 
8.4 - Pelo atraso injustificado do contrato, a contratada sujeitar-se-á o faltoso à multa de 
mora de 1% (um por cento) do valor total empenhado, por dia de atraso, a contar a data da 
notificação para início entrega do produto. 
 

8.4.1 – Atraso superior a 15 (quinze) dias, independente do valor da multa prevista 
no subitem 8.4, ficará sujeito, também, à multa no percentual de até 20% (vinte por 
cento), pela inexecução total ou parcial do ajustado, nos termos dos subitens 8.2 e 8.3. 

 
8.4.2 - Não será aplicada multa se o atraso no fornecimento decorrer de caso fortuito 

ou motivo de força maior, devidamente comprovado e aceito pela Administração. 
 
8.5 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou apresentarem documentação falsa, exigida 
para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, ficarão impedidas de licitar e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art57ii.
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contratar nos termos da Súmula nº 51 do TCE/SP, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

8.5.1 – A Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, prevista no artigo 87, IV 
da Lei nº 8.666/93, tem seus efeitos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, 
por até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais - (Súmula nº 51 TCE/SP). 

 
8.5.2 –Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de 

Salmourão pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

8.6 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP/MEI ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
 
8.7 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 
 
8.8 - A recusa injustificada em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às sanções 
legalmente estabelecidas. 
 
8.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observando o princípio da proporcionalidade. 
 
8.10 - Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito 
existente na Prefeitura Municipal de Salmourão, em nome da 
licitante/adjudicatário/contratado e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito existente, 
a diferença será cobrada administrativa ou judicialmente.  
 
8.11 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa 
licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas.  
 
8.12 - Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 
notificação, à autoridade superior que aplicou a sanção. 
 
8.13 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
8.14 – A aplicação da multa não impede o cancelamento ou rescisão, unilateral, do registro 
da fornecedora ou do contrato, pela Administração. 
 
 
CLAUSULA NONA - A APLICAÇÃO DA MULTA NÃO 

 
9.1 - Impede a CONTRATANTE de rescindir unilateralmente o CONTRATO. 
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9.2 - Impede a imposição das penas de suspensão temporária para participar de licitações, 
de impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
9.3 - Prejudica a decadência do direito a contratação, nem a aplicação de outras sanções 
cabíveis.  
 
9.4 - Desobriga a CONTRATADA de reparar eventuais danos, perdas ou prejuízos que por 
ação ou omissão tenha causado.  
 
9.5 - As multas são autônomas, a aplicação de uma não exclui a de outra e serão 
calculadas, salvo exceções, sobre o valor global do CONTRATO devidamente reajustado 
nos termos do item supra.   
 
9.6 - O CONTRATO poderá ser rescindido na ocorrência de qualquer um dos motivos 
enumerados no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as formalidades e consequências 
previstas nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  
 
 
CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
10.1 - A CONTRATADA, além das condições previstas no Termo de Referência, parte 
integrante do Edital do Pregão Presencial nº 02/2023, no Processo Licitatório n° 003/2023, e 
neste contrato, obriga-se a: 
a) Execução do objeto deste conforme pedido da unidade requisitante, nos termos da 
proposta apresentada; 
b) O controle de serviços prestados dentro do período é de responsabilidade da proponente 
contratada; 
c) Manter, durante a vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação; 
d) A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o fornecimento, 

objeto do presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob 
pena de rescisão deste Contrato; 
e) Responder civil e criminalmente, pelos danos, perdas e prejuízos que, por dolo, culpa ou 
responsabilidade na execução deste contrato, venha direta ou indiretamente causar, por si 
ou por seus empregados, à CONTRATANTE ou à terceiros, sem qualquer responsabilidade 
ou ônus para a Prefeitura pelo ressarcimento ou indenização devidos; 
f) A responsabilidade da contratada é integral para com a execução do objeto do presente 
contrato, nos termos do Código Civil Brasileiro sendo que a presença da fiscalização da 
Prefeitura, não diminui ou exclui essa responsabilidade; 
g) Todos os serviços mencionados em qualquer documento que integra o contrato será 
executado sob responsabilidade direta da contratada; 
h) É de responsabilidade da contratada a executar os serviços com veículo próprio até o 
local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Salmourão; 
i) Correrão por conta da contratada: 
     i1) Exclusivamente todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da 

contratação da empreitada, objeto desta licitação; 

    i2) As contribuições devidas à Seguridade Social; 
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    i3) Exclusivamente todos os encargos trabalhistas, taxas, prêmios de seguros e de 
acidentes de trabalho, emolumentos e demais despesas necessárias; 
j) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas direta e indireta para a execução 
dos serviços até o local estabelecido; 
k) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que venha a causar 
ao patrimônio da Municipalidade ou a terceiros, quando da execução do objeto licitado; 
l) Arcar com eventuais prejuízos causados à Municipalidade e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do instrumento contratual; 
m) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
n) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente á Administração, ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
o) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
ocorrência de qualquer fato que possa implicar em defeito na prestação do serviço;  
p) Caso a proponente contratada fique impedida de prestar atendimento por motivo de 
urgência, deverá comunicar antecipadamente ao Departamento de Saúde para acordar 
outro horário para o atendimento, qualquer prejuízo ou ônus a Contratante; 
q) A CONTRATADA garantirá a execução dos serviços de acordo com as normas técnicas e 
legislação em vigor. 
 
10.2 - A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA; 
b) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato através de gestor formalmente 
designado; 
d) Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO E DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

 
11.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa, em face do regime jurídico deste contrato administrativo. 

 
11.2 - A Contratante poderá a todo tempo e sem qualquer ônus ou responsabilidade 
rescindir o presente contrato, independente de notificação, aviso, ação ou interpelação 
judicial, nos termos do art. 77 e seguintes da Lei 8666/93, quando a Contratada: 

a) Deixar de cumprir qualquer cláusula ou condição do presente contrato; 
b) Falir ou entrar em concordata; 
c) Sem justa causa, ou motivo de força maior à critério da contratante deixar de dar 

andamento ao objeto contratado; 
d) Transferir no todo ou em parte o presente contrato sem prévio consentimento da 

contratante; 
e) Utilização do contrato, como garantia do cumprimento de obrigação assumida pelo 

Contratado perante terceiros. 
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11.3 - A Prefeitura Municipal poderá considerar rescindido o contrato, independentemente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das seguintes hipóteses, além 
das previstas no Art. 78, I a XV e VXII da Lei 8666/93. 
 
11.4 - O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Prefeitura Municipal 
de Salmourão, quando assim o exigir o interesse público e de conformidade com a 
disponibilidade financeira do Município, não cabendo à Contratada indenização, sob 
qualquer pretexto ou alegação, devendo a denúncia ser formulada por escrito.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

12.2 - A fiscalização do presente contrato incumbirá servidor designado através de Portaria, 

para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, para os fins do disposto no 

artigo 67 da Lei 8.666/93, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos 

serviços. 

 
 
CLÁUSULA DECIMA-TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
 
13.1 - O presente Contrato tem como Amparo Legal a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações posteriores. 

 
13.2 - Os casos omissos que porventura possam surgir no cumprimento do presente acordo 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, darão ensejo, se for o caso, a alteração dos 
termos do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
14.1 - O presente contrato será regido pelas disposições contidas na Lei nº 10.520/02, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  
 
15.1 - O presente instrumento será publicado pelo CONTRATANTE em forma de extrato, em 
imprensa oficial, nos termos do disposto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais acidentes de trabalho que 
vierem a ocorrer, nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de 
execução do presente Contrato; 
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16.2 - A CONTRATADA se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 
legais, advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios 
funcionários, o qual não acarretará objeção de espécie alguma para a CONTRATANTE. 
 
16.3 - Os casos omissos que porventura surgirem no cumprimento do presente instrumento 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, darão ensejo, se for o caso, à alteração dos 
termos do presente Contrato. 

 
16.4 - Aplicam-se ao presente contrato as regras estabelecidas no Pregão Presencial nº 
002/2023 e o Processo Licitatório nº 003/2023 e na Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
16.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, para dirimir as 
dúvidas que porventura venham surgir no cumprimento do Contrato em questão. 
 
16.6 - E, estando assim, devidamente acertados e ajustados, firmam o presente instrumento 
em cinco vias de igual valor, teor e forma e na presença de duas testemunhas que também 
o assinam. 
 

SALMOURÃO - SP, 07 de março de 2023 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO 
Contratante 

SONIA CRISTINA JACON GABAU  
Prefeita Municipal 

 
 
 

CASSIO FERREIRA SILVA CALDEIRA 
Contratada 

CASSIO FERREIRA SILVA CALDEIRA 
Proprietário  

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
MARICA APARECIDA NERY DE SOUZA FASSINA 
RG  
 
AURO CESAR MOLARI 
RG nº  
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ANEXO I 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

Declaração de documentos à disposição do Tribunal de Contas 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SALMOURÃO 
 
CNPJ Nº: 46.477.618/0001-48 
 
CONTRATADA: CASSIO FERREIRA SILVA CALDEIRA 
 
CNPJ Nº: 42.791.212/0001-84 
 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 007/2023 
 
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2023 
 
VIGÊNCIA: 12 MESES 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS (CLINICO GERAL), PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE SALMOURÃO – SP, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 
 
 
VALOR (R$): R$ 143.760,00 (cento e quarenta e três mil setecentos e sessenta reais). 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

Salmourão - SP, 07 de março de 2023 
 
 
 

____________________________________ 
SONIA CRISTINA JACON GABAU  

Prefeito Municipal 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS)  

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SALMOURÃO 
CONTRATADA: CASSIO FERREIRA SILVA CALDEIRA 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 007/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS (CLINICO GERAL), PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE SALMOURÃO – SP, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a)  O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c)  Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d)  As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a)  O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

SALMOURÃO - SP, 30 de janeiro de 2023 
  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: SONIA CRISTINA JACON GABAU  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF:  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: SONIA CRISTINA JACON GABAU 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF:  

 

Assinatura: ____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: SONIA CRISTINA JACON GABAU  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF:  

Assinatura: ____________________________________________________ 

Pela Contratada: 

Nome: CASSIO FERREIRA SILVA CALDEIRA 
Cargo: Proprietário 
CPF:  

Assinatura: ___________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: SONIA CRISTINA JACON GABAU  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF:  

Assinatura: __________________________________________________ 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: LUANA CRISTINA PRAVATO 
Cargo: Secretaria de Saúde 
CPF:   
Assinatura: ___________________________________________________ 

 
 


